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TERMO DE APOSTILAMENTO Nº 03

Processo nº 100.00417/2020-13

  

  

TERCEIRO TERMO DE APOSTILAMENTO AO CONTRATO Nº
815 DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE A
CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE E EMPRESA
BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS.

CONTRATANTE:

CÂMARA MUNICIPAL DE PORTO ALEGRE

 CNPJ: 89.522.437/0001-07

 

CONTRATADO:

EMPRESA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELÉGRAFOS

CNPJ: 34.028.316/0026-61

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

Pelo presente apos�lamento procede-se ao registro do valor atualizado do contrato acima indicado, decorrente da aplicação pela EBTC de uma
fração do índice do IPCA, no período compreendido entre janeiro a dezembro de 2022, que passa a constar conforme tabela anexa (0532101).
Para tanto o valor total do contrato passa a ser de R$ 231.157,97.

 

O presente apos�lamento tem amparo no ar�go 65 da lei 8.666/93. O valor nele consignado foi de 5,4958%, calculado abaixo do índice
previsto no site h�p://www.bcb.gov.br/?CALCULADORA para o período, que é de 5,784840%.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RATIFICAÇÃO

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas e condições do Contrato.

Documento assinado eletronicamente por Thiago Bandeira Requiel, Chefe de Setor, em 04/04/2023, às 10:51, conforme horário oficial de
Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da
Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Aurelio da Silva Jardim Junior, Assistente Legisla�vo, em 04/04/2023, às 10:51, conforme horário
oficial de Brasília, com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e
504/15 da Câmara Municipal de Porto Alegre.

Documento assinado eletronicamente por Aline Frey Colussi, Diretor(a)-Geral, em 04/04/2023, às 14:03, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no Art. 10, § 2º da Medida Provisória nº 2200-2/2001 e nas Resoluções de Mesa nºs 491/15, 495/15 e 504/15 da Câmara
Municipal de Porto Alegre.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site h�ps://sei.camarapoa.rs.gov.br, informando o código verificador 0532140 e o
código CRC FCF3EC1C.

Referência: Processo nº 100.00417/2020-13 SEI nº 0532140
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